
4ª Conferência Municipal Ficha

   FICHA DE INSCRIÇÃO DA CONFERÊNCIA

  

    4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA A PAZ

  

   (copiar e colar no e-mail só a ficha e enviar paz@londrinapazeando.org.br  )

  

   Inscrição de participantes (antes ou até no dia)

  

   Nome:
__________________________________________________________________________

  

   Fone______________________________________ Celular
_______________________________

  

   e-mail
_______________________________________site_________________________________

  

   facebook (outros)
_________________________________________________________________

  

   Organização (empresa) que participa
__________________________________________________

  

   OBS:
___________________________________________________________________________
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   Inscrição de Delegados VER EDITAL

  

   de 15 a 25 de maio das 10 ás 15 h – levar documentos pessoalmente na Câmara Municipal
para Comissão Organizadora conferir documentos e receber.

  

   1.     REQUISITOS DOCUMENTAIS, CRITÉRIO PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
DOS DELEGADOS CANDIDATOS E SUPLENTES

  

   Os DELEGADOS deverão participar de pelo menos 1 das pré-conferências já agendadas
para os dias: 26 de março e 30 abril de 2014, sempre das 14h às 17h, no Sistema FIEP/SESI,
Rua Dep. Fernando Ferrari. nº 160, Jd Bancários em Londrina.

  

   1.1  Os delegados candidatos da sociedade civil que queiram concorrer a uma vaga no
COMPAZ, conforme a Lei, deverão apresentar os seguintes documentos no ato da inscrição:

  

   1.1.1       Fotocópia do documento de identidade (RG);

  

   1.1.2       Ofício da entidade/instituição que representa referendando a indicação recebida;

  

   1.1.3       Fotocópia do estatuto da entidade/instituição registrado em cartório, comprovando
01 (um) ano, no mínimo, de existência legal.

  

   1.1.4       Comprovante, mediante apresentação das atas de eleição e posse, da regularidade
do mandato de seus atuais dirigentes;
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   1.1.5       Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa jurídica/CNPJ da entidade/instituição
que representa devidamente atualizado;

  

   Os representantes de entidades ou movimentos da sociedade civil organizada, não devem
manter vínculos de subordinação com o Poder Público Municipal e deverão ter área de atuação
no Município.

  

   1.2  Os indicados pelo poder público como delegados deverão apresentar os seguintes
documentos no ato da inscrição:

  

   1.2.1        Fotocópia do documento de identidade (RG);

  

   1.2.2       Ofício do Prefeito indicando os representantes do poder público.
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